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Caçapava, 14 de dezembro de 2023

Ref.: processo nº 6127/2023 – Notificação Preliminar

 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr. João Genesio Quinsan, CPF desconhecido, Endereço Rua 
Edgar Portes, nº 308, Bairro Vila São João neste município, foi autuado no dia 06/11/2023, pela Fiscalização 
de Obras, no mesmo endereço Rua Edgar Portes nº 308, Bairro Vila São João, Classificação 03.048.012.000, 
neste município, por não atender a Notificação Preliminar de 06/06/2023 (Apresentar responsável técnico 
pela demolição), violando os artigos 6º e 7º da Lei 1507/72, cujo o valor da multa é R$ 500,00 (quinhentos 
reais), de acordo com a tabela da Lei 5744/2019.  Tal publicação se faz necessária pois a Agência dos 
Correios informou em devolução de carta AR que foi o destinatário foi comunicado por 3 vezes e não se 
manifestou para saber o teor da correspondência.

Atenciosamente,

 

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras
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MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – SP

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

O Município de Caçapava, atendendo ao disposto no art. 2° da Lei Federal n.° 9.452/97, em conformidade 
com o decreto n.° 3.068, de 01/07/97, notifica os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as 
Entidades Empresariais com sede em Caçapava, que o Governo Federal liberou recursos no valor de R$ 
2.089.684,55 (Dois milhões, oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos) os quais especificamos abaixo:

CONTA CORRENTE PROGRAMA DATA VALORES EM R$

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 12/12/2023 369.600,00

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 13/12/2023 498.868,42

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 14/12/2023 68.360,00

38.210-8 FUNDEB-ITR 08/12/2023 5.090,27

38.210-8 FUNDEB-FPE/FPM 08/12/2023 209.683,51

38.210-8 FUNDEB-IPI/EXPORTAÇÃO 08/12/2023 13.091,01

38.210-8 FUNDEB-ITCMD 12/12/2023 20.963,06

38.210-8 FUNDEB-IPVA 12/12/2023 45.072,10

38.210-8 FUNDEB-RECEB. DE ICMS 12/12/2023 858.560,17

160.597-6 I.T.R 08/12/2023 396,01

TOTAL 2.089.684,55
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Caçapava, 14 de Dezembro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6122, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 99/2023

Autor: Vereador Vitor Tadeu Camilo de Carvalho

Inclui no calendário oficial do município de Caçapava o “Setembro Azul”, Mês da Visibilidade da 
Comunidade Surda e de Conscientização sobre a inclusão e acessibilidade das pessoas surdas.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 2 2

 

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial do município de Caçapava o “Setembro Azul”, a ser realizado, 
anualmente, no mês de setembro, com o objetivo de realizar ações e reflexões voltadas para a inclusão e 
acessibilidade da Comunidade Surda, através da Libras - Língua Brasileira de Sinais.

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por verbas próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 13 de dezembro de 2023.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6123, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 104/2023

Autor: Vereador Maicon Rodrigo Goiembiesqui

Denomina “Pedro Henrique Azarias dos Santos” a Estratégia Saúde da Família que especifica e dá outras 
providências.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 2 3

 

Art. 1º Fica denominada “Pedro Henrique Azarias dos Santos” a Estratégia Saúde da Família em construção 
no Bairro Pinus do Iriguassu.

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 13 de dezembro de 2023.
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Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6124, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 105/2023

Autor: Vereador Maicon Rodrigo Goiembiesqui

Denomina “Maria Antonia dos Santos” a Unidade de Saúde Básica que especifica e dá outras 
providências.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 2 4

 

Art. 1º Fica denominada “Maria Antonia dos Santos” a Unidade de Saúde Básica em construção no Bairro 
do Sapé I.

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 13 de dezembro de 2023.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda
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Prefeita Municipal
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 099/2023, Processo Interno nº 9372/2023

Tendo por objeto Registro de Preços para Aquisição de Materiais Esportivos Consumível, conforme 
condições estabelecidas no instrumento convocatório e anexos. A Prefeita HOMOLOGA o objeto às 
empresas: BRUMO ESPORTES LTDA, para o fornecimento do Lote 03, no valor máximo total de até R$ 
5.999,98 (cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), ESPORTE VALE – 
COMERCIAL DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, para o fornecimento dos Lotes 04, 59, 67, 72, 74, 75, 76, 79, 
80, 84, 85, 86, 90, 91, 92, 109, 114, 116, 117, 118, 119, 123, 125, 127, 130, 142 e 143, no valor máximo 
total de até R$ 197.570,00 (cento e noventa e sete mil, quinhentos e setenta reais), LJS COMÉRCIO E 
INDUSTRIA LTDA , para o fornecimento dos Lotes 05, 08, 17, 49, 53, 54, 58, 65, 110, 111 e 112, no valor 
máximo total de até R$ 15.337,00 (quinze mil e trezentos e trinta e sete reais), MYR COMÉRCIO DE 
ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA, para o fornecimento dos Lotes 16, 30, 33, 41, 45, 47, 48, 96 e 97, no valor 
máximo total de até R$ 95.079,30 (noventa e cinco mil, setenta e nove reais e trinta centavos), TRZ 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, para o fornecimento dos Lotes 01, 02, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 42, 43, 44, 46, 50, 
51, 52, 55, 56, 57, 60, 61, 62, 63 64, 66, 68, 69, 70, 71, 73, 77, 78, 81, 82, 83, 87, 88, 89, 93, 94, 95, 98, 99, 
100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 113, 115, 120, 121, 122, 124, 126, 128, 129, 131, 132, 133, 
134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141 e 144 no valor máximo total de até R$ 748.425,88 (setecentos e 
quarenta e oito mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos), conforme a proposta de 
preços apresentada e acostada aos autos.
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

HOMOLOGAÇÃO

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de sua 
Presidente, Senhora Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias, HOMOLOGA o Processo nº 229/2023 – 
Pregão nº. 018/2023, SRP nº 052/2023, ADJUDICANDO o objeto: Registro de Preços para Registro de 
Preços para Aquisição de DMI III - Dispositivos Médicos Implantáveis em Sistema de Consignação à 
empresa Crepmed - Comércio de Produtos Médicos Ltda - EPP – vencedora dos itens: 1 a 36 no valor 
global de R$ 4.113.357,60, tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão Permanente de 
Licitação, conforme grade de preços acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe. 
Caçapava, 14/12/2023.

 

 

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

HOMOLOGAÇÃO

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de sua 
Presidente, Senhora Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias, HOMOLOGA o Processo nº 185/2023 – 
Pregão nº. 003/2023, ADJUDICANDO o objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços Médicos de Anestesiologia na Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava – 
FUSAM, a empresa SEANESC - Serviços de Anestesiologia de Caçapava Ltda – vencedora do lote 1 - itens 
01 a 04 no valor global de R$ 1.659.154,80, tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão 
Permanente de Licitação, conforme grade de preços acostada aos autos do Processo Administrativo em 
epígrafe. Caçapava, 14/12/2023.
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DECRETO Nº 4975, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o reajuste de tarifa para o serviço de transporte coletivo no Município.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

 

Considerando o disposto na cláusula quinta do contrato de concessão firmado em 2008, que prevê o 
reajuste anual das tarifas do serviço de transporte coletivo urbano, bem como a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do referido contrato,

 

D E C R E T A

 

Art. 1º Ficam reajustadas as tarifas para o uso do transporte coletivo para o valor de R$ 7,03 (sete reais e 
três centavos) sem desconto, para pessoa jurídica; de R$ 6,20 (seis reais e vinte centavos) sem desconto, 
para o usuário pessoa física; e de R$ 3,10 (três reais e dez centavos) com desconto.

 

Art. 2º A empresa ABC do Vale Transportes Ltda. deverá afixar nos respectivos veículos aviso contendo os 
novos valores e a data de sua vigência, conforme Lei Municipal nº 2.801, de 4 de julho de 1991.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 27 de novembro de 2023.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6121, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 120/2023

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Autoriza a concessão de subsídio tarifário nos serviços públicos de transporte coletivo urbano de 
passageiros, e dá outras providências.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 2 1

 

Art. 1º. Fica autorizada a concessão de subsídio tarifário nos serviços públicos de transporte coletivo 
urbano de passageiros, a generalidade do transporte público coletivo e a preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro nos contratos de concessão.

 

§ 1º Para os fins desta Lei, subsídio tarifário é o aporte financeiro do Município de Caçapava destinado a 
reduzir o valor das tarifas e a incentivar a utilização do transporte público coletivo.

 

§ 2º A concessão do subsídio tarifário está em consonância com os princípios, diretrizes e objetivos da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana, instituída pela Lei Federal nº 12.587, de 03/01/2012, e alterações 
posteriores, fazendo prevalecer o interesse público, assegurando a modicidade das tarifas, priorizando o 
transporte público coletivo e promovendo a melhoria da mobilidade das pessoas nos deslocamentos 
dentro do território municipal.

 

Art. 2º. O valor do subsídio será concedido diretamente pelo Município de Caçapava à concessionária dos 
serviços públicos de transporte coletivo urbano de passageiros, até R$ 2,00 (dois reais) por passageiro que 
amenizará a diferença entre os valores da tarifa técnica calculada e da tarifa pública fixada em Decreto do 
Poder Executivo Municipal em razão do desequilíbrio econômico do contrato de concessão.
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§ 1º O valor do subsídio de que trata o art. 1º será calculado de acordo com o número de passageiro 
pagantes equivalentes transportados pelo sistema no mês anterior.

 

§ 2º A manutenção do subsídio previsto caput deste artigo fica condicionada à apresentação mensal, pela 
concessionária detentora da concessão de transporte público, de planilhas e de dados capazes de 
comprovar a continuidade das condições do desequilíbrio do contrato.

 

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Defesa e Mobilidade Urbana realizará o acompanhamento e fiscalização 
das disposições desta Lei.

 

Art. 4º. Esta Lei poderá ser regulamentada por decreto do Executivo.

 

Art. 5º. As despesas desta Lei correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

 

Art. 6º . Esta Lei entra data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 12 de dezembro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 4986, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais, relativo aos dias que especifica e dá 
outras providências.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

 

Art. 1º Fica declarado suspenso o expediente nas repartições públicas municipais nos dias 27, 28 e 29 de 
dezembro de 2023, os dias 26 de dezembro de 2023 e 2 de janeiro de 2024 ficam declarados como Ponto 
Facultativo.

 

Art. 2º A suspensão do expediente de que trata o artigo anterior será compensada com acréscimo de 30 
(trinta) minutos por dia ao horário normal de trabalho de todos os servidores, cumprida no final de cada 
jornada diária ou conforme estipulado por Secretaria.

 

Art. 3º Independente da hora de entrada ou saída do servidor, ficam estes sujeitos a cumprirem 
integralmente os horários fixados por sua Secretaria.

 

Parágrafo único. Fica sob a responsabilidade de cada Secretaria ou chefia imediata acompanhar e 
controlar o horário de compensação do servidor anotando em folha conforme o Anexo I deste Decreto.

 

Art. 4º O disposto neste Decreto não se aplica aos servidores cujas repartições exerçam atividades 
consideradas essenciais e/ou que possuam escala de plantão.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 14 de dezembro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda
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Prefeita Municipal
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